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JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente proposição tem por objetivo incentivar a doação de órgãos, pois embora o Sistema 
Único de Saúde realize campanhas publicitárias freqüentes, várias vezes ao ano, com esse 
objetivo, o que se observa na realidade, é um grande aumento da demanda, contraposto a um 
número ainda ínfimo de doadores. Portanto, mister se faz a presente iniciativa, a qual 
certamente será de grande valia para nossa Cidade, tendo como intuito ampliar e fortalecer as 
campanhas publicitárias mencionadas. 
 
Conforme dados oficiais do Ministério da Saúde atualizados, temos as seguintes demandas de 
órgãos, por Estados da Federação: 
 
 

Lista de Espera - 2006 
 

  CNCDO Coração Córnea Fígado Pâncreas pulmão  Rim   Rim 
pâncreas 

Total 

Alagoas 2 269 0 0 0 704 0 975 
Amazonas 0 470 0 0 0 386 0 856 
Bahia 0 603 234 0 0 1.972 0 2.809 
Ceará 7 1.407 159 0 0 399 0 1.972 
Distrito Federal 0 1.209 0 0 0 526 0 1.735 
Espírito Santo 3 329 10 0 0 844 6 1.192 
Goiás 13 1.858 0 0 0 507 0 2.378 
Maranhão 0 359 0 0 0 390 0 749 
Mato grosso 2 395 0 0 0 848 0 1.245 
Mato G. do Sul 16 147 0 0 0 272 0 435 
Minas gerais 12 873 42 21 1 3.809 26 4.784 
Pará 5 569 0 0 0 521 0 1.195 
Paraíba 3 75 20 0 0 443 0 541 
Paraná 70 1.459 506 39 0 2.403 46 4.523 
Pernambuco 7 3.215 414 0 0 2.762 0 6.398 
Piauí 2 754 0 0 0 455 0 1.211 
Rio de Janeiro 7 2.993 1.165 0 2 3.299 21 7.487 
Rio G. do norte 2 491 0 0 0 749 0 1.242 
Rio G. do Sul 42 1.367 453 8 73 1.618 26 3.587 
Santa Catarina 14 1.048 39 1 0 329 3 1.434 
São Paulo 98 4.336 3.963 45 32 7.930 230 16.634 
Sergipe 4 323 0 0 0 266 0 593 
Total 310 24.549 7.005 114 108 31.531 358 63.975 

Constam apenas os Pacientes Ativos em 93                                   Fone: CGSNT/DAE/SASMS 
 
 
No mérito, o parágrafo único do artigo 11, da Lei Federal nº 9.434 de 04 de fevereiro de 1997, 
prevê a realização de campanhas de estímulo à doação de órgãos, objetivo este que, através 



deste projeto poderemos estendê-lo ao nosso Município utilizando como instrumentos de 
divulgação, os veículos da frota municipal próprios ou locados de terceiros a serviço da 
Prefeitura. 
 
Portanto contando com a colaboração dos Nobres Colegas espero que possamos apreciar e 
juntos aprovar um projeto de grande relevância e interesse dos munícipes de São Paulo. 
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